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ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE 

LICITAÇÃO: Face ao constante dos autos 

referentes ao procedimento licitatório, na 

modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA, de nº 

004/2022, de objeto a “prestação de serviços gerais 

de limpeza e alimentação, durante o período de 12 

meses”, HOMOLOGO, para todos os efeitos, o 

resultado da presente licitação, adjudicando o seu 

objeto, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93, para 

a empresa Golden Serviços e Empreendimentos 

Técnicos Ltda., no valor total de R$ 2.170.672,80, 

tudo conforme a classificação apurada pela 

Comissão Municipal de Licitações, das propostas 

apresentadas. Santa Maria da Serra, 21 de 

dezembro de 2022. Josias Zani Neto - Prefeito 

Municipal. 

 

Extrato de Distrato do Contrato nº 088/2022. 

Convite nº 008/2022. Processo nº 0149/2022. 

Contratante: O Município de Santa Maria da Serra. 

Contratada: Beatriz Pitta de Carvalho 

41737449862, CNPJ 41.058.373/0001-09. Objeto: 

Rescisão amigável do contrato, conforme 

informações constantes nos autos. Data: 

23/11/2022. Josias Zani Neto - Prefeito Municipal. 
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"Declaru o índice inflacionário aplicável paru a administraçiio tlo Município
no exercício ile 2023, e dá outrus providências".

o pREFf,ITo Do *ruNrcÍpro DE SANTA MARIA DA SERRA, Estado de

São Paulo, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei, e considerando que:

- anualmente, esta administração municipal tem adotado um dos percentuais

divulgado pelos Institutos de Pesquisas, a título de desvalorizâção da moeda

nacionall
- esta administração, após estudos, concluiu que o IPCA do IBGE Indice de

Preco ao Consumidor Amplo do Instituto Brasileiro de Geosrafia e

Estatística é o mais adequado, face a realidade da atualidade; e assim' já o
adotou como indexador da inflação em exercícios anterioresl
- mencionado Instituto âpurou e pubticou no site

n ryrv,portaIbrasil.n et/iDcâ.htm , a variação do IPCA do IBGE no percentual
cle 6,41 o/.( seis virgula quarenta e sete por cento), durante os últimos 12

(doze) rneses ( outubro de 2021 à outubro de 2022\.
Assim sendo, diante do apurado e devidamente comprovado;

DECRETA

Art, l" - Fica declarado o índice inflacionário aplicável à adrninistração do

Município de Santa Maria da Serra para vigorar durante o exercício de 2023, em: 6,47 o/o( seis virgula quarenta e

sete por cento).

Art.2' - O percentual declarado no aftigo 1' deste Decreto servirá de parâmetro

para as atualizações dos valores utilizados pela Administração durante o exercício de 2022, paravigorarem em 2023,

dentre outfos, inclusive, para lançanrentos de tributos.

Art.3'- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo

seus efeitos a paúir de lo dejaneiro de 2023.

Paço Municipal Irineo Zan i, 14 tle dezembro de 2022,

JOSIAS NETO

Prefeito Municipal

Publicado e registrado em livro próprio da Prefeitura do Município de Santa Maria da Sema, Estado de São Paulo, e

afixada no quadro de publicações instalado no átrio desta Municipalidade, ao décimo quarto dia do mês de dezembro

do ano dois mil e vinte rlois l4/12/2022).

fllea"dq
ARIANNE VOLTARELLI FERRARI

Resp. P/Exp. da Secretaria

Fone (19) 3187-9900
@prefeitu radesantamariadaselra

Praça Santo Zani, 30 - Jd. Bom Jesus
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DECRETO N". 3357/2022 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2022'
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" Estabelece os preços públicos para sertiços cttia natureza não comporta
a cobrança de taxa, e dá outras providências " .

o pREFEITo oo vruNrcÍpro DE SANTA MARrA DA SERRA,
Estado de são Paulo, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Arligo 4o da Lei Complementar

n' 887, de 27 de dezembro de 2002 e alterações posteriores;

Art. 1'- Ficam atualizados os preços públicos para fins de recolhimento

aos cofres da municipalidade os valores dos serviços, cuja natureza não comporta a cobrança de taxa, a

saber:

TABELA I - Serviços de Expediente

13,2001. Serviço de Expediente, requerimento ou similar

02. Busca de papéis, processos ou livros arquivados (por ano)

13,2003. Declaração e outros (por face)

04. Cerlidões independentes da busca e por certificado

5,3 0

0,40

05. Desentranhamento, exceto buscas:

a) por documentos

b) por cópia xerox

l4 95

06. Rebaixamento ou erguimento de guia, por metro linear (obrigatório a execução do
serviço pela Prefeitura Municipal)

31,8008. Segunda via de alvará relativo a atividade

3 1,8009. Segunda via de carnê de qualquer espécie

59,4010. Fornecimento de numeração para prédio por unidade

1,30

3 1 8 0

1 1. Fornecimento de Habite-se para prédio por m'

12. Baixa (retirada de responsabilidade técnica por obra com recolhimento na entrada
do requerimento)

21,10

13. Cerlidão de construção ou conclusão de obra (por obra com reco
entrada do requerimento)

to na

Fone (19) 3187-9900

@prefeituradesantamariadaserra

Praça Santo Zani, 30 - Jd. Bom Jesus
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DECRETO N" 3358/2022 DE 14 DE DEZEMBRO D[,2022.

3 1,80

21,10

0,7007. Cópias de Leis, Decretos, Porlarias, ou outros atos Municipais, por face, exceto
busca



e:z,1I
Santa Maria

da Serra
1/. r1 .,'5 ' r

14. CeÍidão de uso e ocuPação do solo (e ou zoneamento)

15. Certidão de viabilidade de tnstalação

31,80
16. Cancelamento de processo ou arquivamento

I 3,40
17. Cópia de croqui ou Planta de Projeto particular (por folha), exceto buscas

0,45
18. cópias de xerox - (exceto documentos pessoais)

2,70i9. Cópiu, de plantas da cidade tamaúo A3

13,20
20. Cópias de mapas da cidade (tamanho grande) ou município

53,20
Cadastramento, emissão, substituição, trans ferências ou de cóPias de aviso

21

TABELA II - Locação de veículos e equipamentos pesados

22. Prestação de serviços mediante a utilização

municipais, conforme disposto no § 4" do artigo I21 da Lei Orgânica Municipal:

a) Retro escavadeira, por hora.... ....... ......

c) Pá carregadeira W1 8, Por hora

d) Caminhão basculante simples, por hora.............

Obs.: o valor mínimo da locação será de RS 66,80'

de máquinas equipamentos e veículos

b) Motoniveladora, por hora... .............

TABELA III - Locação de tratores e implementos agrícolas

85,30

64,30

23. Prestação de serviços mediante a utilização de máquinas equipamentos e veículos

municipais, conforme disposto no § 4' do arÍigo 121da Lei Orgânica Municipal:

a) Trator agrícola John Deer, por hora

b) Trator agrícola MF 265 (4x2), por hora

Fone (19) 3187-9900

@prefêituradesantamaíiadaseÍa

Praça Santo Zani, 30 - Jd. Bom Jesus

CEP: 17.370-306 - Sãnta Maria da Serra - SP
www 5a iâmâÍladaserÍa ô oov br cNPJ 44.720.530/000',1-80

21,10

3 10,00

t49,60

192,50

171,00

42,60
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c) Arado marca Tatu 3 discos 26"....

d) Arado reversível Marchesan 3x28x6.....

e) Carregador agrícola Traseiro cat 200 lt.

1) Carreta Acton 4.000 hidr

g) Distribuidor calcario DCA 250/50...

li) Distribuidor de esterco modelo deln..

i) Grade hidráulica de 20 discos Marchesan.......

j) Grade niveladora 28x20x3,5

l) Perfr-rrador de solo....

m) Roçadeira desl. Modelo AT-8 1 60..

n) Roçadeira hidráulica mod. Rp 150O-Baldan.

o) Roçadeira RC2 1700 sh

p) Tanque para água..

13,20

4,30

6,10

6,10

6,1 0

4 )5

8,3 5

À a<

8,3 5

6,1 0

6,1 0

6,10

8,40

TABELA IV - Veículos para uso pessoal

Praça Santo Zani, 30 - Jd. Bom Jesus

CEP: 17.370-306 - Santa l\,4aria da Serra - Sp

Fone (19) 3187-9900
@prefeituradesantamariadaserra
www.santamariadãserra sD qov.ba cNPJ 44.720.530/0001-80
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Fone (19) 3187-9900
@pÍef eituradesantamariadaserra

2,00

53 10

2,00

24. Prestação de serviços mediante a utilização de

r.nunicipais, conforme disposto no § 4" do artigo 1

Obs: I ) Para viagens com visitas fúnebres ou doentes .

d) Caminhão carroceria, fora do perímetro urbano da cidade, por Km...

a) ônibus, por Km ..

b) perua Kombi, por Km

máquinas equipamentos e veículos
2l da Lei Orgânica MuniciPal:

25 1,00

251,00

149,60

85,3 0

e) Concessão de Terreno de Cemitério (1,00 X 2,40) Adulto e Criança

f) Carneira encima de tumulo já existente ...........

25. Tarifa de sepultamento:

a) De Carneira (sepultura) Adulto

b) De Carneira (sepultura) Criança

c) Remoção de ossada interna

d.1 Entrada de ossada ou saída

www santamâ erTâ so oov br cNPJ 44.720.530/0001 -80

Gratuito

Gratuito

7 )O

2) Para entidades sem fins lucrativos de caráter social, religiosa

ou espotliva, com sede neste Município..........

c) Caminhão caroceria, por viagem dentro do perímetro urbano da cidade

TABELA V - Serviços Funerários

63 5,3 0

63 s,30

Praça Santo Zani, 30 - Jd. Bom Jesus

CEP; 17.370-306 - Santa l\ilaria da Serra - SP
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Art.2o - Os equipamentos, máquinas e veículos constantes da Tabela II'

somente serão cedidos/locados quando não prejudicar a escala de serviços públicos desta Prefeitura e

25 1,00

TABELA VI - Serviços sanitários

406,50

449,40

106,90

470,40

410,40

534,80

213,70

a) ligação de esgoto em via sem asfalto..........

c) desobstrução de ramal coletor domiciliar"

d) desobstrução de ramal coletor domiciliar, com despejo de águas pluviais"

e) ligação não residencial em via sem asfalto." '

Í) ligação não residencial em via com asfalto

26. Abertura de Esgoto

b) ligação de esgoto em via coaslalto

g) desobstrução não residencial ..

mediante o seguinte Procedimento:

Fone (19) 3187-9900
@prêfeitüradesantamaÍiadaseÍra

Praça Santo Zani, 30 - Jd Bom Jesus

CEP: 17 370-306 - Santa N,4aria da Serra SP
sanlama etía sp ov br cNPJ 44.720.530/0001-80

g ) Abertura de Carneira
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I - O requerimento deverá ser dirigido ao Departamento Municipal de

Aclrrinistração, que procederá a sua autuação e encaminhamento à Lançadoria Municipal, que verificará

se o requerente possui dívidas junto a Prefeitura Municipal'

II - Em havendo dívidas inscritas, o requerimento será devolvido ao

Departamento Municipal de Administração pala que comunique o lequerente da impossibilidade de

atendimento enquanto perdurarem as dívidas existentes.

III - Em não havendo dívidas, o processo será encaminhado ao Preleito

Municipal para sua manifestação e possível autorização'

III Por fim, o processo retornará ao Departamento Municipal de

Administração, para a comunicação de seu deferimento ou indeferimento ao requerente e, se for o caso,

paÍa que efetue o pagamento do valor devido'

Art. 3o - Os veículos constantes da Tabela III, somente serão

cedidos/locados quando não prejudicar a escala de serviços públicos desta Prefeitura e mediante o

seguinte procedimento:

I - O requerimento deverá ser dirigido ao DepaÍamento Municipal de

Desenvolvimento Econômico, que procederá a sua autuação e encamiúamento ao Prefeito Municipal

para sua manifestação e possível autorização.

II - Em havendo dívidas inscritas, o requerimento será devolvido ao

Departamento Municipal de Desenvolvimento Econômico paÍa que comunique o requerente da

impossibilidade de atendimento enquanto perdurarem as dívidas existentes'

Fone (19) 3187-9900

@prefeitu'radesantamariadaserra

PÍaça Santo zani, 30 - Jd. Bom Jesus

CEP: 17.370-306 - Santa l,4aria da Serra - SP
www.santamâri âseríâ so.oov br cNPJ 44.720.530/0001 -80
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III - Em não havendo dívidas, o processo será encaminhado ao Prefeito

Municipal para sua manifestação e possível autorização.

IV - Por fim, o processo retornará ao Depafiamento Municipal de

Desenvolvimento, paÍa a comunicação de seu deferimento ou indeferimento ao requerente e, se for o

caso, para que efetue o pagamento do valor devido.

Art. 4o - Os equipamentos, máquinas e veículos constantes da Tabela IV,

somente serão cedidos/locados quando não prejudicar a escala de serviços públicos desta Prefeitura e

rnediante o seguinte procedimento:

I - O requerimento deverá ser dirigido ao Departamento Municipal de

Administração, que procederá a sua autuação e encaminhamento ao Prefeito Municipal para sua

manilestação e possível autorizaçâo.

II - Em havendo solicitação de isenção do pagamento do preço público

em razáo de pobreza ou de entidade sem fins lucrativos, o requerimento será encaminhado ao Serviço

Social desta Prefeitura para que exare seu parecer sobre o alegado, previamente a decisão do Prefeito

Municipal.

III - Por fim, o processo retornará ao Departamento Municipal de

Administração, para a comunicação de seg deferimento ou indeferimento ao requerente e, se for o caso,

para que efetue o pagamento do valor devido.

Art. 5o - Nas viagens dos veículos públicos para outras localidades, será

de exclusiva responsabilidade dos requerentes o pagamento de pedágio e quaisquer outras despesas

Praça Santo Zani, 30 - Jd. Bom Jesus

CEP: 17.370-306 - Safta lvlaria da SeÍra - SPcNPJ 44.720.530/0001-80

extraordiniirias que veúam a ocoÍrer.

Fone (19) 3'187-9900

@prêfeltu radesantamariadaserra
www santamariadaserra sp qov br
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Art. 6o - Não será concedida a locação dos veículos e máquinas

constantes cla Tabela II e III, para quem estiver em débito com os cofres municipais

Art. 7' - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,

respeitadas as cessões/locações anteriormente autorizadas, produzindo seus efeitos a partir de 1' de

jareto de 2023 .

Paço Municipal Irineo Zani, 14 de dezembro de 2022.

,IOSIAS ZANI TO
Prefeito Municipal

Publicado e registrado em livro próprio da Prefeitura do Município de Santa Maria da Sera, Estado de São

Paulo e afixada no quadro de publicações instalado no átrio desta Municipalidade, ao décimo quafio dia do

mês de dezembro do ano dois mil e vinte e dois 14/1212022).

VOLTARELLI FERRARI
Resp, P/Exp. da Secretaria

,::

Fonê (19) 3187-9900

@prefeituÍadesantamariadaserra
www.santamariadaserÍa sp.qo!-ú

Praça Santo Zani, 30 - Jd. Bom Jesus

CEP: 17.370-306 - Santa Maria da Serra - SPcNPJ 44.720.530/0001 -80
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" Dispõe sobre Feriados e Declara Facultativo o

Ponto nas Repartições Públicas desle Município de

Santa Maria do Serra nas datas que especifica, e dá

outras providências " .

O PREF'EITO DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA

DA SERRA, Estado de São Paulo, no uso das atribuiçôes que lhes são conferidas por Lei;

DECRETA:

(] 1 DE JANEIRO DOMINGO CoNFRATERNIzAÇÃo

UNIVERSAL

FERIADO NACIONAL

02 DE JANEIRO SEGUNDA-FEIRA A PARTIR DAS 12;00hs PONTO
FACUL'fATIVO
PARCIAL

2O DE FEVEREIRO SEGUNDA.FEIRA PONTO FACULTATIVO PONTO

FACULTATIVO

2I DE FEVEREIRO CARNAVAL

22 DE FEVEREIRO QUARTA-FEIRA A PARTIR DAS l2:00hs. PONTO
FACULTATIVO
PARCIAL

07 DE ABRIL SEXTA-FEIRA PAIXAO DE CRISTO FERIADO NACIONAL

TIRADENTES FERIADO NACIONAL21 DE ABRIL SEXTA-FEIRA

FERIADO NACIONAL

Fonê (19) 3187-3900
FACEBOOK / INSTAGRA,\,4 @prefeituradesantarrariadaserra
SITE OFICIAL www santamafladaserra sp oov br cNPJ 44.720.530/000í-80

Praça Santo Zani, 30 - Jd. Bom Jêsus

CEP: 17.370-306 - Santa lvlaria da Serra - SP

DECRETO N'3359. 15 DE DEZEMBRO DE 2022.

Art. 1" - Ficam divulgados os dias de feriados nacionais e

estaduais, e estabelecidos os dias de ponto facultativo no ano de 2023, para cumprimento nas

Reparlições Públicas deste Município de Santa Maria da Serra, sem prejuízo da prestação dos

serviços considerados como essenciais:

TERÇA-FEIRA FERIADO NACIONAL

O] DE MAIO SEGUNDA-FEIRA DIA DO TRABALI-IADOR
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FERIADO NACIONALCORPUS CHRISTIQUINTA-FEtRA08 DE ]I]NHO

PONTO

FACULTATIVO

PONTO FACULTATIVOSEXTA-FEIRA09 DE JUNHO

FERIADO ESTADUAL

CONSTITUCIONALISTA I932

REVOLUÇ o09 DE JULI"{O

PONTO

FACULTATIVO

PONTO FACULTATIVO14 DE AGOSTO

FERIADO MUNICIPALTERÇA-FEIRA O DE NOSSA SENHORAASSUNÇI5 DÊ AGOSTO

FERIADO NACIONALrN»EpgNoÊNcra Do BRASILQUINTA.FEIRA07 DE SETEMBRO

PONTO

FACULTATIVO

SEXTA-FEIRA PONTO FACULTATTVO08 DE SETEMBRO

FERIADO NACIONALDIA DE NOSSA SENHORA

APARECIDA

QUINTA-FEIRA12 DE OUTUBRO

PONTO

FACULTATIVO

SEXTA-FEIRA PONTO FACULTATIVO13 DE OUTUBRO

FERIADO MUNICIPALSEXTA-FEIRA aNrvsnsÁnto oo uuNtcÍpto27 DE OUTUBRO

ART. 236. LEI 8112/90DrA Do sERVrDon púelrcoSABADO

FF,RIADO NACIONALFINADOS02 DE NOVEMBRO QUINTA-FEIRA

PONTO

FACULTATIVO

PONTO FACT]LTATIVO03 DE NOVEMBRO

FERIADO NACIONALPRoCLAMAÇÃO DA REPUBLICAQUARTA-FEIRA15 DE NOVEMBRO

FERIADO NACIONALNATALSEGUNDA-FEIRA

PONTO
FACULTATIVO
PARCIAL

TERÇA-FEIRA A PARTIR DAS 12:00hs26 DE DEZEMBRO

Praça Santo Zani, 30 - Jd. Bom Jesus

CEP: 17.370-306 - Santa l\,4aria da Serrâ - SPcNPJ 44.720.s30/0001-80

l!r'ii. I

DOMINGO

SEGLINDA.FEIRA

28 DE OUTUBRO

SEXTA-FEIRA

25 DE DEZEMBRO

Fone (19) 3187-S900
FACEBOOK / INSTAGRAM @prefeituradesantamariadaserra
SITE OFICIAL www.santamariadaserra sp.,rov.br
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Art.2' - Funcionarão normalmente neste Município de Santa

Maria da Serra nas datas especificadas como ponto facultativo no Arligo 1o, os serviços de

saúde pública, coleta de lixo e demais atividades consideradas essenciais à coletividade,

cabendo aos Diretores dos respectivos Departamentos Municipais a manutenção e

funcionamento dos respectivos serviços.

Art. 3' - Este Decreto entrará em vigor na data de sua

publicação.

Paço Municipal Iri eo Zani. 15 de dezembro de 2022.

JOSIAS TO
Prefeito Municipal

Publicada e registrada em livro próprio da Secretaria da Prefeitura do Município de Santa

Maria da Serra, Estado de São Paulo e afixada no quadro de publicações instalado no átrio
desta Municipalidade, ao décimo quinto dia do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e
dois 15112/2022).

ARIANNE VOLTART,LLI FERRARI
Resp. p/ Exp. da Secretaria

I

Fone (19) 3187-9900
FACEBOOK / INSTAGRAI\,4 @prefeituradesantamarÍadaserra
SITE OFICIAL www santamâriâdaseÍa sp.qov.br cNPJ 44.720.530/000't -80
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Praça Santo Zani, 30 - Jd. Bom Jesus

CEP: 17.370-306 - Sânta Maria da Serra - SP
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"Dispõe sobre o reajuste anual da

Contribuição de lluminação Pública - CIP e dít

outras providências. "

JOSIAS ZANI NETO, Prefeito do Município de Santa Maria da Serra,

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e especialmente nos termos da Lei Municipal n"

1095 de 02 de abril de 2009:
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DECRETA

Art. 1" - Fica reajustado o valor da Contribuição de Iluminação Pírblica -
CIP, previsto no afi.4o, da Lei supramencionada em 6,470Á (seis virgula quarenta e sete por cento),

passando de R$10,91 (dez reais e noventa e um centavos), para R$1i,61 (onze reais e sessenta e um

centavos).

Art. 2" - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, gerando

seus efeitos a partir de23 de dezembro de2.022.

Paço Municipal Irineo Zani, 15 de dezembro de 2022

JOSIAS ZANI NETO
Prefeito Municipal

Publicada e registrada em livro próprio da Secretaria da Prefeitura do Município de Santa Maria da Serra,

Estado de São Paulo e afixada no quadro de publicações instalado no átrio desta Municipalidade, ao

décimo quinto dia do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e d,ois 15/1212022).

VOLTA LLI FERRARI
Resp. p/ Exp. da Secretaria

Fone (19) 3187'9900
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DECRETO N". 3360 /2022. DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022.
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"Atualiza os valores venais para efeíto dos lançamentos dos

Impostos sobre as Propriedades Predial e Territorial Urbana para o

exercício de 2023. ".

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA SERRA,
Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei e, especialmente nos termos da
segunda parte do inciso III, do art. 78 da Lei Orgânica Municipal c/c os artigos 14 e 44 da Lei
Complementar no . 887 102 e alterações posteriores e Decreto no 326912021, de 1 8 de novembro de 2021;

DECRETA

Art. 1" - Os valores do m2 (metro quadrado) dos terrenos e construções para
eleitos de cálculos e lançamentos dos Impostos sobre as Propriedades Predial e Territorial Urbana para o
exercício de 2023, ficam atualizados em: 6,47 % (seis virgula quarenta e sete por cento), sobre os valores
que vigoraram durante o exercício de 2022, constantes das tabelas I e II, anexas à Lei Complernentar no

891102 aÍualizad,o s anualmente.

Art. 2" - Os valores do m2 (metro quadrado) de terrenos para efeito de
apuração dos valores venais e base de cálculo para o lançamento do Imposto sobre a Propriedade
Territorial Urbana para o exercício de 2023, passam a ser os seguintes:

Identificação da Zona na
Planta Genérica

Coloração da Zona na Planta
Genérica

Valor do m2 (metro quadrado)
do temeno pela sua

locahzação
0l (um) Amarela R$ 49,11
02 (dois) Azul R$ 23,63
03 (três) R$ 20,s4

04 (quatro) Marrom R$ 16,67
05 (cinco) Laranla R$ 4,62

Art, 3" - Os valores do m2 (metro quadrado) de construções para efeito de
apuração dos valores venais e base de cálculo para os lançamentos do Imposto sobre a Propriedade Predial
para o exercício de 2023, passam a ser os seguintes:

Fone (19) 3187-9900
@preÍeit! radesantamariadaseÍra
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Padrão de Construção
(Classificação)

Pontuação Valor do m2 (metro quadrado)

da construção pela sua
qualidade

I - Rústica Até 31 pontos R$ 24,79

I1 - Operária De 32 a 50 pontos R$ 38,76

III - Regular' De 51 a 80 pontos R$ 52,05

IV - Boa De 81 a 124 pontos R$ 74,9s

V - Fina De 125 a 171 pontos R$ 133,00

VI - Luxo Acima de 171 pontos R$ 192,96

Àrt. 4" - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Irineo Zani 15 de dezembro de 2022.

JOSIAS ZANI TO
Prefeito Municipal

Publicada e registrada em livro próprio da Secretaria da Prefeitura do Município de Santa Maria da Serra,

Estado de São Paulo e afixada no quadro de publicações instalado no átrio desta Municipalidade, ao

décimo quinto dia do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e dois 15112/2022).

VOLTARELLI FERRARI
Resp. P/Exp. da Secretaria
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